Lei Municipal nº 1552/2010

Altera Lei Municipal Ordinária nº 1524, de 04 de novembro de 2009, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprovou e eu, Geraldo Gomes de Souza, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal nº 1524/2009, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar área de terreno urbano medindo 1.046,13 m², localizado na Rua Oldemar Guimarães, nesta cidade, Registro – 1 da Matrícula nº 5.781 – (Livro “2” – fl. 6.599), e com as seguintes confrontações: no Ponto 14 com a Rua Oldemar Guimarães em uma extensão de vinte e cinco metros e vinte e cinco centímetros (25,25m) onde encontra o Ponto 13. Volvendo a esquerda, passa a confrontar com o Lote1 em uma extensão de quarenta e três metros e cinqüenta e oito centímetros (43,58m) onde encontra o Ponto 12. Volvendo a esquerda, passa a confrontar com o Lote 3 em uma extensão de vinte e cinco metros (25,00m) onde encontra o Ponto 15. Volvendo a esquerda, continua sua confrontação com o Lote 3 em uma extensão de quarenta metros (40,00m) onde encontra o Ponto 14, ponto final e inicial de seu perímetro.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 06 de abril de 2010.
Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Leonardo dos Santos Machado - Secretário Municipal de Administração
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